
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO NEGRO 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

O presente termo tem por objeto a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE POSTAGENS DE 

CORRESPONDÊNCIA, SEDEX, CARTA COMERCIAL, REMESSA LOCAL COM 

COMPROVAÇÃO DE ENTREGA, IMPRESSO ESPECIAL, SERVIÇO DE CAIXA POSTAL, 

ATENDENDO A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO/SC. 

 

Os serviços objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações:  

 

Item Descrição Unidade Quant. 
Valor 

médio uni. 
Valor Total 

1 Contratação de produtos e serviços 

por meio de pacote de Serviços dos 

CORREIOS mediante adesão ao 

termo de condição comerciais, que 

permite a compra de produtos e 

utilização dos diversos serviços 

exclusivos dos Correios por meio dos 

canais de atendimento 

disponibilizados. 

Ser 1 3.000,00 3.000,00 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação em questão justifica-se na necessidade da Administração em dispor dos 

serviços dos Correios, oferecendo suporte adequado para a realização das atividades que 

estão intimamente ligadas à arrecadação, notificações e comunicados, particularmente 

desenvolvidos pela Administração Municipal, bem como, para consecução de serviços das 

áreas administrativas, configurando-se como serviço essencial ao interesse público. 

Ainda, cabe ressaltar que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos tem como área 

geográfica de abrangência de atendimento todo o território nacional e internacional, sendo 

possível a entrega em qualquer localidade do país ou exterior, garantindo assim os serviços 

postais desta Administração e atendendo aos princípios basilares da administração pública, 

entre eles o da eficiência e eficácia. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é a contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos para a 

prestação de serviços de postagens de correspondência, sedex, carta comercial, remessa 

local com comprovação de entrega, impresso especial, serviço de caixa postal, atendendo a 

demanda do Município de Cerro Negro. 

3.2. DA EXECUÇÃO 

O prazo para postagem das correspondências será diário, conforme solicitação de 

fornecimento da área demandante. 

3.3. DO RECEBIMENTO 

O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quantidade dos 

produtos, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o especificado neste 

Termo de Referência. 

O objeto será recebido de forma provisória e definitiva pelo fiscal e/ou gestor do contrato. 

O recebimento provisório se dará em até 10 (dez) dias após a entrega do bem ou execução 

do serviço; 

O objeto será recebido definitivamente em até 30 (trinta) dias após o recebimento provisório; 

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram entregues em 

desacordo com a proposta, com defeito/má qualidade, fora de especificação ou incompletos, 

após a notificação por escrito à CONTRATADA, serão interrompidos os prazos de 

recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 

O contratado será obrigado a substituir/refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os 

serviços ou materiais que não estiverem em conformidade com as especificações constantes 

no Termo de Referência, ou ainda, que estiverem com defeitos ou imperfeições. 

O prazo para substituir os produtos ou refazer os serviços que estejam em desacordo com as 

especificações será de até 15 (quinze) dias contados da notificação do fornecedor. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO NEGRO 

3.4. DA GARANTIA 

Não será solicitada garantia. 

3.5. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Para fornecimento do objeto/prestação do serviço pretendido, a pessoa jurídica contratada 

deverá comprovar que atua em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 

como apresentar documentos que comprovem a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Constituem obrigações da CONTRATADA 

a. Após a convocação, realizar a assinatura do contrato no prazo estabelecido, sob pena 

de aplicação das sanções previstas; 

b. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

c. Não transferir a outrem a execução do objeto e demais obrigações avançadas; 

d. Entregar o (s) objeto (s) de acordo com as especificações exigidas no Edital, na forma, 

nos locais e dentro do prazo determinado; 

e. Manter, durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f. Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, que incidem na execução 

do objeto; 

g. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto que vier a ser recusado em razão de vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução ou de materiais e produtos nela empregados; 
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h. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do objeto; 

i. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos tributários, sociais, fiscais, 

trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes do fornecimento do 

objeto; 

j. Exigir dos órgãos requisitantes, a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho para a 

efetiva liberação dos materiais e produtos solicitados; 

5.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE 

a. Designar servidor para exercer a função de fiscalização e acompanhamento da 

execução da ata de registro de preços e/ou contrato; 

b. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

c. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

d. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

e. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao 

fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital; 

f. Emitir a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho e comunicar à contratada para 

que efetue a entrega do bem ou prestação do serviço. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no 

Decreto Municipal [...], que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de 

apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a 

gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do 

Município de Cerro Negro, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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O pagamento será efetuado em até 30 dias após a prestação do serviço e mediante 

apresentação da nota fiscal. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

 

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante dispensa de 

licitação e deverá apresentar cartão CNPJ, Certidão Negativa Federal de Débitos, Certidão 

Negativa Estadual de Débitos, Certidão Municipal de Débitos, Certificado de Regularidade do 

FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão FGTS. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O valor total estimado para a contratação é de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Os serviços prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos são cobrados 

mediante tarifa, aprovada pelo Ministério das Comunicações, conforme prevê o art. 32 da Lei 

nº 6.538/78. As tarifas postais aplicadas a qualquer órgão público ou privado são as mesmas, 

não havendo diferença de tarifa para objetos postais. 

Ainda, conforme art. 9º, da Lei Federal 6.538/78, por se tratar de serviço explorado em regime 

de monopólio, pela União, os valores são aqueles praticados pela Empresa Pública Brasileira 

de Correios e Telégrafos, previstos em tabela de serviços, não sendo possível realizar a 

pesquisa de preços previstas no art. 23, da Lei Federal 14.133/21. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação 

orçamentária:  

Despesa 16, Fonte 700 

 

Cerro Negro, 12 de abril de 2024. 

 

ADEMILSON CONRADO 

Prefeito Municipal 
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